
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO 

 

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2025, DO 
CONSELHO DEPARTAMENTAL, DO CENTRO DE EDUCAÇÃO, DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA EM 30/07/2025. 
Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14 horas 
e 11 minutos foi enviada convocatória com aceite de respostas até às 15 horas do 
dia trinta do mês de julho do ano de dois mil vinte e cinco, que por meio de 
consulta online, iniciou a décima segunda sessão extraordinária do ano de 2025 do 
Conselho Departamental, do Centro de Educação da Universidade Federal do 
Espírito Santo - Ufes, com as presenças de Reginaldo Célio Sobrinho (presidente), 
Fernanda Monteiro Barreto Camargo, Ivone Martins de Oliveira, Carina Copatti, 
Tânia Mara Zanotti Guerra Frizzera Delboni, Elis Beatriz de Lima Falcão, Jorge 
Luiz Abdon, Maria Angélica Vago Soares, Karla Ribeiro de Assis Cezarino, 
Cleonara Maria Schwartz, Silvana Venturin, Ozirlei Teresa Marcilino, Tatiana de 
Santana Vieira e Fabiana Fatima Cherobin. O Presidente declarou aberta com o 
seguinte ponto: 01. Documento avulso nº 23068.039949/2025-87. Interessado: 
Reginaldo Célio Sobrinho. Assunto: solicita aprovação de dispensa total de DEPE, 
considerando a aplicação discricionária ao MEC relativamente à destinação de 
valores de DEPE e ressarcimento à Ufes, conforme destacado em parecer do 
Professor Eduardo Augusto Moscon Oliveira apreciado e aprovado pelo DEPS na 
8ª reunião ordinária 2025/1 do Departamento de Educação, Política e Sociedade, 
ocorrida no dia 28.07.2025. APROVADO POR UNANIMIDADE. Nada mais 
havendo a tratar, foi declarada encerrada a sessão às 15h do dia 30/07/2025, e eu, 
Adelina Gonçalves, lavrei a presente ata, que foi devidamente assinada pelo 
presidente da sessão. 
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